
Fundão, 15 de setembro de 2021.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 476/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 55/2021 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: CONCEDE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DO IPTU, ALTERA O VALOR DA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU). Urgência
atribuída em 15/09/21, a pedido do Exmº. Sr. Prefeito, através do Of. PMF/GABPE nº
115/2021.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Incluído na Ordem do Dia  
 
Descrição:
 
NA FORMA DO ART. 24, INCISO II, ALÍNEA E DA RESOLUÇÃO Nº 03/95, INCLUO O
PRESENTE PROJETO NA ORDEM DO DIA DA 27ª SESSÃO - EXTRAORDINÁRIA A SER
REALIZADA NO DIA 5/09/2021, PARA VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL.
 
 
 
Próxima Fase: Ordem do Dia
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 
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